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0. 
0. PARECER DE REDAÇÃO FINAL

0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 260/2019 –  AUTORIZA AO PODER EXECUTIVO DISPONIBILIZAR AOS DIRETORES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE SETE LAGOAS, O DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, CONHECIDO COMO BOTÃO DO PÂNICO

AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 260/2019, que AUTORIZA AO PODER EXECUTIVO DISPONIBILIZAR AOS DIRETORES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE SETE LAGOAS, O DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, CONHECIDO COMO BOTÃO DO PÂNICO, de autoria do Vereador Milton Maurício Martins,  foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:













REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 260/2019
1. AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
	
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DISPONIBILIZAR AOS DIRETORES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE SETE LAGOAS, O DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, CONHECIDO COMO “BOTÃO DO PÂNICO”

Art. 1° - O Poder Executivo fica autorizado, a disponibilizar aos Diretores das Escolas Municipais, o dispositivo de segurança, conhecido como “Botão do Pânico”, como medida preventiva no município de Sete Lagoas.

Art. 2° - O “Botão do Pânico” só deverá ser utilizado pela Diretora Escolar, quando constatado perigo iminente, violência, desastres nas escolas.

Art. 3°- Ao ser acionado o botão do dispositivo pela Diretora Escolar, disparar-se-á um alarme no Centro de Operações da Polícia Militar do Município de Sete Lagoas, coordenado pelo comando do 25º Batalhão de Polícia Militar de Minas Gerais que deslocará uma viatura para atender a ocorrência em caráter de urgência e emergência.

Art. 4°- As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5°- O poder executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 dias contados da publicação desta lei.

Art. 6°- O Poder Executivo poderá expedir os atos que se fizerem necessários à execução desta Lei.

Art. 7°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

                  Câmara Municipal, Sala das Sessões, 15 de agosto de 2019.
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